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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL


LEI  MUNICIPAL Nº  5966/2022

ALTERA O ARTIGO 23, PARÁGRAFO I, DA LEI MUNICIPAL N.º 5213/2015, e dá outras providências.

 FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER  que a Câmara  Municipal de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  O Artigo 23, Parágrafo I passa a ter a seguinte redação:

a) Exclui-se o cargo de:
	
Quantidade	Denominação 				                                              	Padrão	
01 			Coordenador de Infraestrutura Rural		               CC2 ou FG2
01			Coordenad. Patrim. e manut. de Frota de Veíc.	   CC2 ou FG2
01			Assessor Juridico  					   CC5 ou FG5
01			Coordenador Setor de Fiscalização               	   CC2 ou FG2
01			Diretor Geral de Projetos e Capit. de Recursos           CC3 ou FG3
01   		            Chefe do Setor de Tecnologia de Informação 	   CC1 ou FG1
01                	Chefe de Equipe 	                                                  CC1 ou FG1
01                	Diretor  de Administ. Sec. de Saúde                            CC3 ou FG3
01                	Coordenador de Infra. E transporte da Saúde              CC2 ou FG2

b) Cria-se o Cargo de: 

Quantidade	 Denominação				                                    	Padrão
01			Diretor Geral de Maquinário                		   CC3 ou FG3
02                          Coordenad. Patrim., Compras e Rec. Humanos           CC2 ou FG2
01			Assessor de secretaria                         		   CC1 ou FG1
01                           Coordenador de Compras Diretas			   CC2 ou FG2
01                	Chefe de Recepção e Serviços Gerais                          CC1 ou FG1
01                	Secretário Juridico                                                       CC2 ou FG2
01                	Chefe de Higienização e Copa                                     CC1 ou FG1
01                	Coordenador de Administ. Sec. de Saúde                    CC2 ou FG2
01                	Diretor de Infra. E transporte da Saúde                       CC3 ou FG3


Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM  03 DE AGOSTO DE 2022.


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
      EM DATA SUPRA.

                                                 FERNANDO DA ROSA PAHIM
                                                 PREFEITO MUNICIPAL


CLANILTON SILVA SALVADOR
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro de 
avisos e publicações em 03/08/2022.livro 43.



ANEXO I
Tabela de Cargos

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO

	09
	Secretário
	Subsídio

	02 01
	Assessor Jurídico
	CC5 ou FG5

	01
	Assessor de Gabinete do Prefeito
	CC2 ou FG2

	01
	Coordenador de Tecnologia da Informação
	CC2 ou FG2

	01
	Coordenador de Compras Diretas
	CC2 ou FG2

	01
	Chefe de Recepção e Serviços Gerais
	CC1 ou FG1

	01
	Diretor Central de Projetos e Captação de Recursos
	CC3 ou FG3

	01
	Diretor Geral de Maquinário
	CC3 ou FG3

	01
	Secretário Jurídico
	CC2 ou FG2

	01
	Chefe de Higienização e Copa
	CC1 ou FG1

	01
	Diretor Geral de Licitações e Compras
	CC4 ou FG4

	01
	Diretor Pedagógico
	CC3 ou FG3

	01
	Coordenador da EMEI Cristo Educador
	CC2 ou FG2

	01
	Assessor da Diretoria Pedagógica
	CC1 ou FG1

	01
	Coordenador  de Políticas de Esporte e Lazer
	CC2 ou FG2

	01
	Assessor de Secretaria de Planejamento
	CC1 ou FG1

	01
	Coordenador da Patrulha Agrícola
	CC2 ou FG2

	01
	Diretor Administrativo Hospital
	CC4 ou FG4

	01
	Diretor Téc. do Hospital São Vicente
	CC4 ou FG4

	01
	Responsável Téc. De Serviços de Enfermagem – Atenção Básica.
	
CC4 ou FG4

	01
	Responsável Téc. Serviço Enfermagem – Urgência e Emergência
	CC4 ou FG4

	01
	Coordenador Recursos Humanos da Secretaria de Saúde
	CC2 OU FG2

	01
	Coordenador de Infraestrutura e Transporte da Saúde
	CC2 ou FG2

	01
	Diretor de Infraestrutura e Transporte da Saúde
	CC3 ou FG3

	01
	Coord. Patrimônio e Administração de Materiais da Sec. Saúde
	CC2 ou FG2

	01
	Coordenador das Vigilâncias
	CC2 ou FG2

	01
	Coordenador Equipe Transporte Escolar
	CC2 ou FG2

	01
	Diretor Administrativo da Sec. Saúde
	CC3 ou FG3

	01
	Coordenador  Administrativo da Sec. Saúde
	CC2 ou FG2

	01
	Coordenador da Instituição de Acolhimento Novo Lar
	CC1 ou FG1

	01
	Coordenador das Políticas de Proteção Social
	CC2 ou FG2

	01
	Coord. de Políticas de Cidadania e Habitação
	CC2 ou FG2

	01
	Coordenador de Patrimônio e Manut. da Frota de veículos
	CC2 ou FG2

	01
	Diretor de Equipe de Infraestrutura Urbana
	CC3 ou FG3

	01
	Diretor de Equipe de Infraestrutura Rural
	CC3 ou FG3

	01
	Assessora do Secretário da Saúde
	CC1 ou FG1

	01
	Coordenador de Infraestrutura Rural
	CC2 ou FG2

	01
	Coordenador de Licenciamento Ambiental
	CC2 ou FG2

	02
	Coordenad. Patrim., Compras e Rec. Humanos
	CC2 ou FG2

	05 06
	Assessor de Secretário Municipal
	CC1 ou FG1

	01
	Coordenador do Setor de Fiscalização
	CC2 ou FG2

	[bookmark: _Hlk107503817]01
	Chefe de Equipe
	CC1 ou FG1

	01
	Chefe de Setor de Trânsito
	CC1 ou FG1

	01
	Coordenador de Setor de Contratos
	CC2 ou FG2

	03  02
	Secretário Adjunto
	CC3 ou FG3

	01
	Chefe do Setor de Tecnologia de Informação
	CC1 ou FG1

	01
	Chefe do Setor de Arrecadação e Tributos
	CC1 ou FG1





Anexo II
Atribuições

CATEGORIA FUNCIONAL: DIRETOR GERAL DE MAQUINÁRIO
PADRÃO:  3
CÓDIGO: CC3 ou FG3
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Idade: idade mínima  18 anos
Instrução: Ensino fundamental Incompleto
SECRETARIA VINCULADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO.
PARÁGRAFO ÚNICO: AO DIRETOR DE MAQUINÁRIO COMPETE:
ATRIBUIÇÕES - Dirigir, programar, organizar, controlar e coordenar as atividades da secretaria, com relação a todas as atividades de maquinários, por delegação do Secretário Municipal, elaborando a escala de servidores que estão sob sua responsabilidade referente a operação de maquinário; coordenando o bom andamento dos planos de trabalhos, assessorando, diretamente o Secretário  Municipal na formulação  das políticas públicas de promoção e desenvolvimento; articular-se com órgãos da administração do município, em relação ao desenvolvimento de iniciativas  e programas que envolvam a plena cidadania dos munícipes;  coordenar e fiscalizar as atividades de seus subordinados; substituir o Secretário de Obras em sua ausência.  Dentre outras definida  por seus superiores.


CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR DE PATRIMÔNIO, COMPRAS E RECURSOS HUMANOS.
 PADRÃO: 2
 CÓDIGO: CC2 OU FG2
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
 IDADE: IDADE MÍNIMA 18 ANOS
 INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO
SECRETARIA VINCULADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO E SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO.
ATRIBUIÇÕES - Coordenar e supervisionar as atividades de interesse da Secretaria em seus diversos setores administrativos em relação ao controle do patrimônio e compras; supervisionar e controlar a execução e prestação de serviços da Secretaria em que estiver lotado, tanto nos gastos de materiais de consumo utilizado pela secretaria, bem como o controle da manutenção e conservação; manter o registro dos bens patrimoniais atualizado; orientar o secretário a forma correta de encaminhamento de equipamentos com defeito para o conserto, formas de aquisições e  controlar a transferência de bens entre secretarias; coordenar as atividades dos subordinados referente ao bom uso dos bens de sua secretária máquinas pertencente ao município; coordenar e organizar a escala e controle de ponto de seus funcionários, dentre outras determinadas por seus superiores.




CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR DE COMPRAS DIRETAS
PADRÃO: 2
CÓDIGO: CC2 ou FG2
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Idade: idade mínima 18 anos
Instrução: Ensino Médio
Secretaria vinculada: Secretaria Municipal de Administração.

ATRIBUÇÕES -  Planejar e Executar todos os processos de compras diretas, tais como dispensa e inexigibilidade de  licitação do Município, Coordenar os pedidos de compras de todas as secretarias do Município; planejar, organizar e desencadear todos os procedimentos legais necessários para a realização das compras do Município em modalidade de compra direta centralizando as ações dessas compras, com estrita observância as normas pertinentes, em especial as de licitação pública;  exercer a coordenação central, definindo políticas, diretrizes, normas e padrões para os processos de compras e contratações sem licitação; reduzir custos e melhorar a qualidade das compras e dos serviços contratados, além de, estabelecer padrões de transparência nas atividades da Secretaria a qual está vinculada; expedir normas e orientações quanto a padronização de materiais, equipamentos e serviços; estabelecer procedimentos para o acesso na Internet aos avisos, editais, e outras informações sobre as compras do Município; supervisionar para que se mantenha atualizado o cadastro dos fornecedores, o mapa demonstrativo dos contratos, o registro de preços dos bens e serviços, pesquisas de mercado e outros controles gerenciais, de modo a aumentar a transparência e a competitividade nas compras diretas; dentre outras definidas pelas chefia direta. 










CATEGORIA FUNCIONAL: CHEFE DE RECEPÇÃO E SERVIÇOS GERAIS.
PADRÃO:  1
CÓDIGO: CC1 OU FG1
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
IDADE: IDADE MÍNIMA  18 ANOS
INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO
SECRETARIA VINCULADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

ATRIBUIÇÕES - Dirigir, programar, organizar, controlar e a recepção de pessoas junto ao centro administrativo, bem como, chefiar os serviços gerais junto ao centro administrativo, controlando estoque de material de limpeza, bem como, demais funções a exercer por delegação do Secretário Municipal; zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor; assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis aos seus subordinados, visando o melhor desempenho do atendimento ao público em geral; Dirigir e Coordenar a  equipe de serviços gerais e de recepção, dentre outras definidas em regulamento próprio e determinação de seus superiores.







CATEGORIA FUNCIONAL: SECRETÁRIO JURÍDICO
PADRÃO: 02
CÓDIGO: CC2  ou FG2
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Idade: idade mínima 21 anos
INSTRUÇÃO: GRADUAÇÃO EM CURSO SUPERIOR DE DIREITO OU EM CIÊNCIAS JURÍDICAS. 
 VINCULADO: GABINETE DO PREFEITO

ATRIBUIÇÕES – Auxiliar o Assessor Juridico em suas funções de Prestar assistência Jurídica as questões de direito administrativo, organizando os trabalhos, realização de atendimento, examinar previamente antes de definir os trabalhos do assessor Juridico contratos e convênios em que a Prefeitura Municipal seja parte; estudar, interpretar e propor alterações na legislação básica do Município; representar em juízo; ajudar na elaboração mediante supervisão do assessor juridico a emitir pareceres jurídicos sempre que solicitado; ajudar na elaboração, quando solicitado, e examinar textos de projetos de leis encaminhados a Câmara Municipal, bem como, as proposições e providências de interesse do executivo; apresentar minutas quando for o caso; executar outras tarefas correlatas, realizar a organização dos documentos da assessoria jurídica, bem como, outras atribuições indicadas em regulamento próprio e definidas por seus superiores.








CATEGORIA FUNCIONAL: CHEFE DE HIGIENIZAÇÃO E COPA
PADRÃO:  1
CÓDIGO: CC1 OU FG1
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
IDADE: IDADE MÍNIMA 18 ANOS
INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL
SECRETARIA VINCULADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

ATRIBUIÇÕES - Dirigir, programar, organizar, controlar a higienização do centro administrativo, bem como, chefiar os responsáveis pela limpeza junto ao centro administrativo, controlando estoque de material de limpeza, bem como, demais funções a exercer por delegação do Secretário Municipal; zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor; assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis aos seus subordinados, visando o melhor desempenho do trabalho de higienização e copa; Dirigir e Coordenar a  equipe de serviços gerais de limpeza, dentre outras definidas em regulamento próprio e determinação de seus superiores.










CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR ADMINISTRATIVO SECRETARIA DE SAÚDE.
 PADRÃO: 2
 Código: CC2 ou FG2 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
 Idade: idade mínima 18 anos
 Instrução: Ensino Médio
SECRETARIA VINCULADA: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

[bookmark: _Hlk107565210]ATRIBUIÇÕES – Coordenar e supervisionar todas as atividades administrativas da secretaria municipal de saúde; preparar expedientes sobre ingressos de documentos na secretaria; organizar a escala de férias dos funcionários da secretaria; manter atualizado o arquivamento de documentos e papeis que lhe forem confiados pelos diversos órgãos da administração municipal; manter controle atualizado dos planos de aplicações; representar o Secretário Municipal de Saúde em assuntos administrativos.   








‘		CATEGORIA FUNCIONAL: DIRETOR DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE DA SECRETARIA DA SAÚDE.
PADRÃO: 3
CÓDIGO : CC3 OU FG3
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
IDADE: IDADE MÍNIMA 18 ANOS
INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO
SECRETARIA VINCULADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ATRIBUÇÕES - Dirigir, supervisionar e disciplinar as atividades de administração em geral e técnica no desenvolvimento de organização na distribuição da frota, no âmbito da  Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação; supervisionar programas de simplificação e aperfeiçoamento de métodos de trabalho operacional e gerência, guarda no uso e emprego de veículos, máquinas e equipamentos rodoviários de propriedade do Município, promover a fiscalização e regulamentação do transporte público, coletivo e individual, bem como dar execução as determinações e diretrizes estabelecidas pela administração, dentre outras definidas em regulamento próprio.
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